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LEI N" 1.994, DE 28 DE ABRIL DF,2025.

"Revoga a Lei Municipal n' 1.656, de 14

de novembro de 2017, que dispunha
sobre denominação de Estrada
Municipal",

EDMAR JOSE DE ARAUJO, Prefeito Municipal de Monteiro
Lobato, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, faz saber que a
Câmara Municipal de Monteiro Lobato aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Artigo 1" - Fica revogada em todos os seus termos a Lei Municipal no

1.656, de 14 de novembro de 2017, que denominou como Estrada Municipal
"Luiz Geraldo Bertolini", a via pública que se inicia na altura do km 114 da
Rodovia SP 50, no Bairro do Taquari, no Município de Monteiro Lobato.

Àrtigo 2" - Esta lei entrará em vigor após a sua publicação, revogando-
se expressamente a Lei Municipal no 1.656, de 14 de novembro de 2017.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, 28 de abril de2025.

EDMAR OSE E ARAUJO
refei

Publicada neste Setor Administrativo e local próprio e de
costume desta Prefeitura, data supra.
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